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Mariter em perfeitas conthcôes de higlene e Co e areas fisicas e talaçaes do HRVG 
a 

Prestar assistencia tecnica e manutençao preventiva e corretiva de forma 
ntinua aos equlpamentos e Instalacöes hidrulicas, elétricas e do gases em geral 

. Devolver a CONTRATANTE, após término do contrato, toda area, 
uipamentos, instalag6es e uterisilios em perfeitas condiçöes de uso, substituindo 
ueles que nâo mais suportarem recuperaço. Os bens deverâo ser recebidos por 
i preposto designado pela CONTRATADA, devidamente inventariados quando da 
sinatura do contrato e, do forma idêntica, deverão ser devolvidos a 

CONTRATANTE, na oportunidade do seu encerramento, por qualquer motivo, 
inclusive aqueles incorporados posteriormente no transcorrer do contrato. 

XVII. Implantar protocolos medicos, de enfermagem, administrativos, de 
atendimentos e movimentação de pacientes. 

XVIII. Por razôes de planejamento das atividades assistencials deverä dispor da 
informaçâo oportuna sobre o local de residéncia dos pacientes atendidos ou que the 
sejam referenciados para atendimento, registrando minimamente, a defIniço do 
municIpio de residêncla dos mesmos 

XIX. Em relaçäo aos direitos dos pacientes, a CONTRATADA obriga-se a: 
Manter sempre atualizado 0 prontuário medico dos pacientes e 0 arquivo 

medico considerando os prazos previstos em tel; 
No utilizar riem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentaçäo; 
C. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razöes 
técnicas alegadas quando da decisâo da no realizaçâo de qualquer ato profissional 
previsto neste Contrato; 

Permitir a visita ao paciente internado, diariamente, respeitando-se a rotina 
do serviço, por perlodo minimo de 02 (duas) horas; 

Esciarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos 
serviços oferecidos; 

Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestacao de 
serviços de saUde, salvo nos casos de Iminente perigo de vida ou obrigaçâo legal; 

Garantir a confidencialidade dos dados e informaçöes relativas aos 
pacientes; 

Assegurar aos pacientes a direito de serem asslstidos religiosa e 
espiritualmente por ministro de qualquer culto religioso; 

Facilitar o acesso aos gastos originados corn a seu atendimento no HRVG 

financiados pelo SUS - Sistema Unico de Saüde; 

XX. Fornecer ao paciente, por ocasio do sua alta hospitalar, relatório 
circunstanciado do atendimento que Ihe foi prestado, denominado INFORME DE 
ALTA HOSPITALAR", do qual devem constar, no minimo, os seguintes dados: 

Nome do paciente; 
Nome do Hospital; 

C. Localizacâo do Hospital (endereco, municipio, estado); 
Motivo da internacão (CID-lO); 
Data de admissäo e data da alta; 
Procedimentos realizados e tipo 

empregados, quando for o caso; 
de órtese, prótese e/ou materiais 
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r ; Diagnostico principal de alta e diagnosticos secun 
0 cabecalho do documento deverá conter a segu 

i nta devera ser ppgp  corn recursos oubhcos" 
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de alta (CID 10); 
esciarecimento: "Esta 

A CONTRATADA deverá, quando do fornecimerito do Informe de Alta Haspitalar, ° 

lher a assinatura do paciente, ou de seus represeritantes legais, na segunda vta 
documento, que dever6 ser arquivado no prontuärio do paciente, conforme a 

gislação vigente. 
0 

A CONTRATADA deverà, quando for a caso, referenciar a paciente, após a alta, 
ra outros serviços da rede, objetivando a continuidade do cuidado e, 

---- cnsequentemente, a integralidade da assistência. 

XXI. Incentivar o usa seguro de medicamentos tanto ao paciente internado coma 
ambulatorial, procedendo a notificação de suspeita de reaçôes adversas, através 
dos formulários e sistemáticas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
JACOBINA-BA. 

XXII. Implantar urn modelo normatizado de pesquisa de satisfaçâo pós- 
atendirnento, previamente aprovado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL.'JDE DE 
JACOBINA-BA, desde o inIcio das atividades previstas neste Contrato. 

XXIII. Realizar a leitura, anlise e adoço de medidas de melhoria, em relacão as 
sugestöes, as queixas e as reclamaçäes que receber através da aplicacão da 
pesquisa de satlsfaçâo dos usuários, visando a qualidade no atendirnento; 

XXIV. Instalar Servico de Atendimento ao Cliente. 

XXV. Identificar suas carências em matéria dlagnóstica e/ou terapêutica que 
justificam a necessidade de encaminhamento a outros servicos de saüde. 

XXVI. Alcançar Os indices de produtividade e qualidade definldos no TERMO DE 
REFERENCIA anexo deste contrato. 

XXVII. Acompanhar e monitorar a tempo de espera dos pacentes, definido pelas 
diferentes Listas de Espera de Internação e Cirurgia Eletiva, enviando reatOrio 
mensal a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JACOBINA-BA. 

XXVIII. Manter mensaimente atualizado o Sistema de Informacôes Hospitalares 
(SIH-SUS) e a Sistema de Informacöes Ambulatorlais (SIA-SUS). 

XXIX. Em se tratando de servico de hospitalizacão, possuir e manter em pleno 
funcionamento, no mInimo, as seguintes Comissäes Cimnicas: 

Comissào Interna de Prevenço de Acidentes de Trabaiho-CIPA; 
Comissão de Controle de Infecçäo Hospitalar - CCIH; 

C. Comissâo de AvaIiaço do Prontuário do paciente; 
d. Comissâo de Avaliacâo e Revisâo de Obitos; 

XXX. Para realizar Os servicos de regulaçào, a CONTRATADA deverá: 
Destinar sala para regulação. 
Receber, nas 24 horas/7 dias da semana, pacientes para internaçào 

hospitalar; 
C. Aderir ao sistema de reguiacão cia municiplo e do Estado da Bahia para 
atendimento da Programaco Pactuada Integrada de acordo corn as cotas 
previamente estabelecidas; 

OCO1.8 
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Oficializar ao Gestor Municipal semanalmente as e nâo 
lizadas pelo municiplo; 

•7 7/ 
Implantar no Pronto Atendirnento o Acolhimento coM,Z1assificaçâo de Risco; 
Estabelecer que o paciente so será referenciado para outra unidade na 

° isência ou irisuficiência do serviço, exphcitando o motivo da recusa na ficha de 
ntra referenda ou em retatório. 

: Estabelecer e executar os pianos, programas e sistemas constantes de sua 
: oposta técnica por ocasiâo da seIeço, integralmente, cujo conteüdo está 

produzido no ANEXO. 

XXXII. Movimentar os Recursos Financeiros Transferidos pelo MunicIpio de 
Jacobina-BA, a execucão do objeto do CONTRATO DE GESTAO em conta bancâria 
especIfica e exciusiva, aberta em instituição bancária oficial, vinculada ao 
CONTRATO DE GESTAO / HOSPITAL REGIONAL VICENTINA GOULART, de modo a 
que os recursos transferidos näo sejam confundidos corn os recursos própnos da 
Organização Social, observando que: 

todos os pagamentos deverâo ser realizados exciusivamente mediante 
cheque norninativo, ordem bancária e/ou Transferéncia Etetrônica DisponIvel (TED), 
em que fique registrada a destinação do valor e identificaçâo do respectivo credor 
ou beneficiário, nâo sendo permitldo saque em espécie de qualquer valor. 

todos os pagamentos deverão ser individuals, não sendo permitida 
realização de pagamento mediante borderô, ou sisterna que reüna várias despesas 
em urn movimento 6nico. 

XXXIII. Contratar pessoal para a execuço do objeto do presente CONTRATO DE 
GESTAO. 

XXXIV. Promover a elaboração, ate o primeiro trimestre de vlgência deste contrato, 
do MAPA DE RISCO, bern como o projeto e a sinalização das ROTAS DE FUGA. 

XXXV. Designar para a funcâo de Diretor Geral (Gestor) do HRVG, profissional de 
escolaridade superior corn comprovada experiância na gesto de serviço de Saide 
ou corn especiatizacâo em Admlnlstracão Hospitalar. 

XXXVI. Realizar a gestäo da unidade, seguindo as diretrizes da Politica Nacional de 
Humanizaço do SUS, definidas pelo Ministério da Saüde, dando ênfase a cilnica 
ampliada 

XXXVII. Realizar a gesto dos leitos da unidade, tendo em vista o aproveitamento 
mais eficiente e eflcaz dos mesmos. 

XXXVIII. Realizar acöes que colaborem corn a articulaçâo da rede de serviços, 
objetivando assegurar a Integralidade do cuidado. 

XXXIX. Manter atualizado mensalmente o CNES (Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saüde) da Unidade; 

XL. Implantar urn Programa de Gerenciamento de ResIduos Sólidos de Saüde 
(PGRSS), mantendo-o atualizado de acordo corn as normas do CONAMA. 
3.1.1 A CONTRATADA, além das obrigacôes contidas neste instrumento por 
determinacâo legal e das previstas em outras cIusulas, obriga-se a: 

/ 
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Assegurar, como Hospital de Retaguarda, vaga/Inte aopaciente em 

2 Sâo obrigaçöes da CONTRATANTE, além de outr previstas no presente strumento: 

Disponibilizar a CONTRATADA adequada estrutura fisica, materials 
rrnanentes, equipamentos e instrumentos para a gestão, operacionalização e 

cecucào das açôes e serviços de saüde do HOSPITAL REGIONAL VICENTINA 
DULART, conforme conjunto de plantas arquitetônicas e iriventárlo patrimonial que -ste se integram independente de transcriço; 

Prover a CONTRATADA dos melos FINANCEIROS necessrios a execuçâo deste contrato, conforme pactuado entre as partes, e a programar, nos exercIcios 
subsequentes, os recursos necessários no orcamento do MunicIplo, nos elementos 
financeiros especificos para custear os seus objetivos, de acordo corn a sistema de 
pagamento previsto; 

Eliminar fatores restritivos a flexibilidade da aco administrativa e gerencial 
da contratada corn vistas a propiciar condicâes para a alcance de seus objetivos, 
assegurando-Ihe a necessária autonomia administrativa, dentro dos limites 
estabelecidos par este instrumento de contrato; 

Prestar esciarecimentos e informaçôes a CONTRATADA, que visem orienté-la 
na correta prestaçâo dos serviços pactuados, sempre que solicitado, dirimindo as 
questães omissas neste instrumento assim coma Ihe dar ciêncla de qualquer 
alteraçào no presente Contrato; 

Desenvolver controle e avaliacâo periódica da Unidade, corn geraçâo de 
relatório (s), através de uma COMISSAO DE FISCAUZAAO E ACOMPANHAMENTO 
constituIda por ato do Prefeito Municipal, observando "In loco" o desenvolvimento 
das atividades de assistência a clientela - alvo de atencâo do HOSPITAL REGIONAL 
VICENTINA GOULART, Inspecionando documentos ou qualquer outro procedimento -, 

necessário para a verificaçâo de sua pertinéncia. 

CLAUSULA QUARTA — DA CAPTAçAO DE RECURSOS 

4.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto do CONTRATO DE-1A, 
pela Organizacäo Social sero obtidos medlante transferências provenie' 
Poder Piblico, doaçôes e contribuiçôes de Entidades nacionais e estrar)'9eWas, 
rendimentos de aplicaçöes dos ativos financeiros da Organizaço Social e de outros 
pertencentes ac patrimônio que estiver sob a administraçéo da CONTRATADA. 

4.2 E expressamente proibida a celebração pela Contratada de contratos de cessão 
fiduciária de créditos oriundos da execuçâo deste contrato, em qualquer hipótese, 
ou a vinculaço de recebiveis para o pagamento de contratos de financiamento 
eventualmente celebrados pela mesma. 

CLAUSULA QUINTA — DOS REPASSES FINANCEIROS 

Si. Pela execução do objeto da presente avenca, a CONTRATANTE repassará a 
CONTRATADA, no prazo e condiçöes constantes deste instrumento, a importância 
mensal estimada em R$ 1.089.787,33 ( hum milhâo, oltenta e nave mil e setecentos 
e oitenta e sete reals e trinta e trés centavos), perfazendo o valor estimado Anual: 
R$ 13.077.447,96 (Treze milhöes, setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reals e noventa e seis centavos). 
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. PLANO ORcAMENTARIo DE CUSTEZO 
ESTIMATIVA PARA GESTAO DO HRVG 

CONTAS ESTIMATIVA 
W f rWA' DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
A.1 Remuneracâo de Pessoal  210.433,40 2.525.200,80 
A.2 Encargos Soclais, Provisionamentos e Beneficios Trabalhistas 178868,39 2.146.420,68 
A.3 Remuneraçâo Medicos - P3 268.000,00 3.216.000,00 

4çaçäo Continuada (Cursos eTreinamentos) 9.859,53 ,  118.314,36 
SUBTOTAL A 667.161,32 8.005935,84 

a GRUPO B - INSUMOS HOSPITALARES  

6.1 Medicamentos 45.000,00 540.000,00j 
6.2 Materials Hospitalares 25.000,00 300.000,0 
6.3 i OPME - Orteses,Proteses e Materials Especlals 20.000,00 240.000,00 

L_8.4 Nutrição Enteral e Parenteral 5.000,00 60.000,00 I 
6.5 Gases Medicinais  10.0000.  120.000100 

SUBTOTAL B 105.00000 1.26O.O0OOO 
C GRUPO C - SERVIOS DE TERCEIROS  

C.1 Alimentaçäo e/ou Gêneros Alimenticios 
Assessoria Técnica (Contábil, Fiscal, Administrativa, Juridica, 

26.000,00 312.00000 

C.2 Gestào Consultorias e Capacitacöes) 103.707,57 1.244.490,84 
Serviços de Fornecimento Materials e Manutencâo de 

C.3 Programas e Aplicativos de Informâtica 1.000,00 12.000,00 
C.4 I Serviços de Esterilizaço e Materials de CME 3.000,001 36.000,00 
C.5 Locaço de Equi pamentos eMóveisHospitalares 5,000,001 60.000,00 
C.6 Servicos de Laboratorlo 10.000,00 120.000L 00 

Servicos de Lavanderia e Materials de Lavanderia 8,000,00 t--  96.000,00 
L.d Serviços de Higienizaçâo e Materials de Limpeza 5.000,00j 60.000,00 

.9 ServiçosDedetizaçâo, Desinfectacâo, Etc 800,00 9.600,00 
Serviços de Locaçöes de Veiculos e Servicos de Veiculos Cl 

C.10 Condutor 3.000,00 36.000,00 
C.11 Serviços de Manutenção Predial e Adeguaçôes 4.000,00 48.000,00 
C.12 Servicos de Manutenção de Equipamentos Assistenciais 4.000,00 48.000,00 

Serviços de Terceiros P1  Exames de Imagem Necessárlos 
C.13 para Diagnóstico - SADT 5.000,00 60.000,00 

SUBTOTAL - GRUPO C 178.507,57 2.142.090,84  
D GRUPO 0 - DESPESAS OPERACIONAIS 

D.1 Agua e Esgoto 0,00 0,00 
D.2 Energia Elétrica 0,00 0100 

D.3 Aquisig5o de Ealpmertos de Informtica 15.000,00 180.000,00 
Aquisico de Equipamentos Medicos, Hospitalares, Cilnica, 

D.4 ETC   35.000,00 420,000,00 

D.5 Combustivel - 3.000,00 36.000 

D.6 Fardamentros - EPIS - Rouparia 2.500,00 r 30.000,00 

D.7 MethdnaOcupacional 2.500,00 30000,00 

D.8 I Locaco de Equipamentos Administrativos em Geral 13-000 00 1  156.000,00 
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nento de Residuos Hospitares  5.000,00 60.000,00 de Remoço Transporte e Locaçäes de VeIcuos e 
'deVeicusc/Cond,/Condutor 3.500,00 42.000,00 Gráficose Papelaria 5.000,00 .000100 

800,00 9.600,00 
400,00 

- 

490 SUBTOTAL - GRUPO0 85.700,00 I 1.028.400,00 F SUBTOTAL - (A+R+C+D) 1.036.3689, 12.436.426,68 
' E - TARIFAS BANCARIAS / TRIBUTOS I 

1.000,00 - 12.000,00 E.2 1Tarifa!!ncarias 
- 

 60000 7.2090 E.3jTributosMunicipais - RETIDOS 36.272,91 435.274,92, 
TributosFederals  -  RETIDOS 15.545,53 186.546,36' 

SUBTOTAL - E 53.418,44 641.021,28 
- TOTAL 1.089.787,33 13.077.447,96 

5,2. 0 primeiro repasse financeiro deverá ocorrer ate o 50 (quinto) dia após a 
assiriatura do Contrato, considerando as necessidades inerentes a implantaco dos 
servicos, a aquisiço de Insumos, medicamentos, materlais de consumo, 
fardarnentos, materlais de escritório, etc. 
5.3. A comprovação da utilização dos repasses trarisferidos dentro de cada més, 
deverâ ser apresentada mensalmente ate o vigésimo dia do mês subsequente. 

5.4. 0 primelro mês e o segundo mês do Contrato de Gestão, é destinado a fase de 
implantaco, devendo a Planflha de Custelo nestes meses contempiar as despesas 
correspondentes. 

5,5. A gestão do HOSPITAL REGIONAL VICENTINA GOULART poderá contar corn 
recurso financeiro adicional, mediante Termo Aditivo, para reaiização de ampiiação 
e reforma de Infra- estrutura, obras e aquisiço de equipamentos em caso de 
substituicão devido a tecnologia obsoleta ou por ampliação e modernizaço de 
serviços. 

5.6. 0 recurso financeiro que trata o item anterior ser6 liberado após análise e 
aprovaço da especificacâo ou projeto apresentado pela CONTRATATA a 
CONTRATANTE. 

5.8. Os recursos repassados a CONTRATADA devero ser aplicados no mercado 
financeiro, e Os resultados revertidos, exciusivamente, aos objetivos 
CONTRATO DE GESTAO. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAcAO ORçAMENTARIA 

6.1 As despesas para o pagamento deste contrato correro por i;i 
da Dotacào Orçamentâria, no exercicio de 2019, a seguir especif 

Unidade: 02.05.01 - Fundo Municipal de Saüde 
Atividade: 2063 - Manutenco do Hospital Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Fonte: 14, 2. 

Pessoa .Juridica 

V 
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2 Mediante apostilamento, a dotaçâo orçamentária de 2019 e de exercIclos 
a steriores sera atualizada pare fins de execuço 

' .AUSULA SETIMA - DAS CONDIOES DE REPASSE 

24 1 Os repasses a CONTRATADA serão efetivados mensalmente, em conta corrente 0 

pecIfica abet-ta pare este contrato, mediante a liberaçäo de parcelas mensais, cujo 
br corresponde a urn valor fixo (80% do orçamento mensab), e urn valor 

.-- - .. -- rrespondente a pae variável do contrato (20% do orcamento mensab), referente 
a Fase I. 

7.2 A parte varivel é vinculada a avaliaçâo trimestral dos indicadores de 
desempenho qualitativo e quarititativo, conforme sue valoraçâo estabeledda no 
ANEXO TECNICO deste CONTRATO DE GESTAO. 

7.3 Os Repasses do primeiro mês e segundo mês ocorrero em valor integral 
mensal de R$ 1.089.787,33 ( hum milhâo, oitenta e nove mll e setecentos e oitenta 
e sete reals e trinta e três centavos), do terceiro mês ao décimo segundo mês 
estarâo condiclonados e vinculados as despesas apresentadas na prestacâo de 
contas anteriores, da seguinte forma: 
- Terceiro mês: repasse financeiro condicionado a prestacão de contas e 
apresentaço de despesas do primeiro mês; 
- Quarto mês: repasse financeiro condicionado a prestação de contas e 
apresentação de despesas do segundo més; 
- Quinto mês: repasse financeiro condicionado a prestacao de contas e 
apresentacão de despesas do terceiro mês; 
- Sexto mês: repasse financeiro condicionado a prestação de contas e apresentaço 
de despesas do quarto més; 
E assim sucessivamente ate a decimo segundo mês, quando ocorrerã a ültima 
Transferéncia Mensal de Recurso devido. 

7.4 A transferència de recursos orcamentrios será realizada obedecendo ao 
calendário da SMS - JACOBINA, não podendo a media dos repasse mensais 
ultrapassar o valor de R$ 1.089.787,33 (hum milho, oitenta e nave mU e 
setecentos e oitenta e sete reals e trinta e três centavos). 

7.5 As transferências des demais parcetas previstas no contrato so serâo efetuadas 
mediante a demonstracão do cumprimento das obrigaçöes socials e trababhistas, 
relatives aos empregados vinculados ao contrato, referentes ao mês anterior a data 
do pagamento. 

7.6 As despesas previstas e no realizadas no mês de referenda devero ser objeto 
de ajustes ou justificativa para deliberacâo nos demonstrativos do mês 
subsequente. 

7.7 As despesas estimadas e realizadas acima do prevlsto no mês de referência, 
deverão ser objeto de ajustes ou justificativas nos demonstrativos do mês 
subsequente. 

7.8 Deverd ser restituIdo ao Poder PÜblico a saldo dos recursos liquidos resultantes 
dos valores repassados, em caso de desqualificacão da Organizaçäo Social ou em 
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9 No caso do item anterior, as unidades devero transferir, i gralmente, a SMS JACOBINA Os legados ou doaçöes que Ihe foram destinados, benfeitorias, bens 
óveis e imobilizados instalados nos equipamentos de saüde, bern coma as 
:cedentes financeiros decorrentes da prestaçâo de servicos de assistência a saide jo uso dos equipamentos Ihe fora permitido. 

despesas corn as concessionárias de âgua/esgoto e energia elétrica 
por conta da SMS. As faturas referentes aos serviços supracitados 

ser encarninhadas a Secretária de Finanças do MunicIplo ou Secretaria de 
Municiplo, para as devidas providências, 
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so de encerramento do Contrato de Gestão. 

10 As 
ziorrerãc 
d everã 0 
Saüde do 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS RELATIVOS AO tIES DE IMPLEMENTAçAO DE SERVIOS 

7.11 No mês de implementação dos serviços a repasse será transferido at6 o 50  dia 
após a assinatura do Contrato, considerando as necessidades inerentes a 
implantaçäa dos serviços, a aquisiçâa de Insumos, medicamentos, materials de 
consumo, fardarnentos, materials de escritório, etc. 

CRONOGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS oRçAMENTARIos 

Tabela - Cronograma de Transferéncias de Recursos Orçamentários 

MIS TRANSFERENCIAS 
Mês 1: Assinatura do Transferência de Recursos no 1 referente ao Custelo e implaritaco a se Contrato de Gesto e real izado ate a 50  (quinto) dia após a assinatura do Contrato. \ Valor de investimentos 
Mês 2 Transferência de Recursos no 2 referentes ao Custelo e lrnplantacào. 
Mês 3 Transferência de Recursos no 3 referente ao Custelo, condicionados e 

vinculado as despesas apresentadas na prestacão de contas do repasse do 
mês 1. 

Mês 4 Transferência de Recursos no 4 referente ao Custelo, condicionados e 
vinculado as despesas apresentadas na prestacäo de contas do repasse do 
mês 2.  

Mês 5 Transferência de Recursos no 5 referente ao Custelo, condicionados e 
vinculado as despesas apresentadas na prestaçâo de contas do repasse do 
mês 3.  

Mês 6 Transferência de Recursos n° 6 referente ao Custeio, condicionados e 
vinculado as despesas apresentadas na prestaço de contas do repasse do 
m8s4. 

I Més 7 Transferência de Recursos no 7 referente ao Custelo, condiclonados e ll 
vinculado as despesas apresentadas na prestacào de contas do repasse do 

 
Més 8 Transferência de Recursos no 8 referente ao Custeio, condicionados e 

vinculado as despesas apresentadas na prestacao de contas do repasse do 
 

Mês 9 Transferência de Recursos no 9 referente ao Custelo, condicionados e 
vinculado as despesas apresentadas na prestacão de contas do repasse d 

 
Mês 10 Transferência de Recursos no ic referente ao Custelo, condicionados e 

hr r" 9 
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vinculado as despesas apresentadas na pr St ao de contas do repasse do 
L m6 s8.  --______________ 

Iransferëncia de Recursos no 11 referente ao Custeio, condicionados 
vinculado as despesas apresentadas na prestaço de contas do repasse d 
mês 9. 
Transferéncia de Recursos no 12 referente ao Custeio condicionados 
vinculado as despesas apresentadas na prestação de contas do repasse d 
més 10. 

7.12 0 saldo dos recursos liquidos do valor Global do Contrato resultantes dos 
repasses, em caso de sobra deverá ser restituido ao Poder Püblico, ao final da 
apuraçâo da prestaçâo de contas e das despesas realizadas nos meses 11 e 
5.15.Devendo apos encerrado o contrato a empresa apresentar a 61t1ma prestaço 
do contas no prazo máximo de 30 (trinta dias) para saneamentos das despesas 
apresentadas ainda referente ao contrato, devendo o referido pagamento ocorreu 
ainda mediante repasses, nâo podendo todos Os repasses realizados ultrapassar o 
valor Global do contrato. 

7.13 A urildade hospitalar dever6 apresentar mensalmente a SMS — JACOBINA a 
Planilha abaixo preenchida para fins de avahacão do Contrato de Gestão, corn valor 
estimado e realizado. 

7.14 Os recursos destinados a cobrir a execucão do presente CONTRATO DE 
GESTAO sero empenhados globalmente e repassados pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, mensalmente de acordo corn o cronograrna de desembolso 
previsto neste contrato, no tópico sobre CONDIOES DE REPASSE. 

7.15 As metas contratuais serâo avaliadas trirnestralmente, coritados a partir do 
terceiro mês, corn a repercussão financeira na parte varivel do repasse), na forma 
ajustada no ANEXO XXII deste CONTRATO DE GESTAO, e em caso de nào 
cumprirnento será efetuado o desconto compativel ao valor, por cada mês de 
descumprimento. 

7.16 As parcelas de valor variävel sero pagas mensalmente, junto corn a parte 
fixa, e os eventuais ajustes financeiros a menor, decorrentes da avaliacâo do 
desempenho, serão realizados no mês subsequente ao trimestre avaliado. 

7.17 Os valores de ajuste financeiro citado no item anterior seräo apurados na 
forma disposta no ANEXO, que integra o presente instrumento. 

7.18 Os indicadores do ültirno trimestre do contrato serâo avatiados no ültimo mès 
do término deste. 

7.19 A CONTRATANTE, no processo de acompanhamento e superviso deste 
contrato, poderé recornendar a alteração de valores, que implicará na revisão das 
metas pactuadas, ou recomendar reviso das metas, o que poderá implicar na 
alteraco do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que 
devidamente justificada e aceita pelas partes, de comurn acordo, devendo, nestes 
casos, serern celebrados Termos Aditivos, 

V 
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20 Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabeecrdo pela o DNTRATANTE, a CONTRATADA poderá realizar adiantamentos corn recursos 
. àprios a conta bancària indicada para recebimento dos pagamentos mensais, 

ndo reconhecido as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior 
s valores ainda nào desembolsados que estejam previstos neste contrato. 

21 0 repasse mensal estará vinculado as despesas e gastos efetivamente r rnprovados do rnês anterior, so sendo reconhecidas efetivamente as despesas ¶ nsideradas legitimas e devidamente aplicadas no mês anterior, sendo a soma das 
-_--. esmas a valor a ser repassado pelo CONTRATANTE no més subsequente. 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANOS 

8.1 A CONTRATADA contratará pessoal para a execuço de suas atividades, sendo 
de sua inteira responsabilidade Os encargos trabahistas, previdenciárlos, fiscais, 
cornerciais e securitârios, resultantes da execuço do objeto do presente CONTRATO 
DE GESTAO. 

8.2 A CONTRATADA poderá gastar no máximo 60% (sessenta por cento) dos 
recursos püblicos a esta repassada corn despesas de remuneraçâo, encargos 
trabaihistas e vantagens de qualquer natureza, a serem percebidos pelos seus 
empregados e servidores a ela cedidos, obserada, quanta a estes ültimos, a 
necessidade da manifestaçâo expressa da CONTRATADA quanto a concesso de 
direitos como férias, llcenças e aposentadorias, nos casos pertinentes. 

8.2.1 0 limite e criteria utilizado para as despesas corn remuneracâo de vantagem 
dos profissionais deverâo estar de acordo corn o preço de mercado de cada região, 
e a localização da unidade. 

8.3 Os servidores püblicos municipais de cargo efetivo, ou as contratados 
temporariamente, que estiverem vinculados ao servlgo transferido, podero ser 
colocados a disposicâo para terem exercicio na Organizaço Social, mediante a sua 
aquiescência e ato do Prefeito Municipal. 

8,4 0 valor pago pelo Poder Püblico, a tItulo de remuneraçâo e de contribuiço 

qcrlt 

*r  

previdenciria do servidor coiocado a disposiçäo da Organizaco Social, se 
abatido do valor de cada parcela dos recursos repassados mensalmente.

~0; 7"'  Iwo 

CLAUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAçAO 
RESULTADOS 

9.1 A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saáde, da Comisso de 
Fiscalrzaçao e Acompanhamento e Controladoria Geral do muriicIpio, é responsvel 
pela supervsão, fiscalizaçâo e avaliaço deste CONTRATO DE GESTAO, e emitirá 
relatório técnico sabre o cumprimento das metas pactuadas, bern coma sabre a 
economicidade no desenvolvirnento das respectivas atividades/serviços. 

9.2 A CONTRATANTE terth a acompanhamento especIfico da Controladorla Geral do 
MunicIpio, no que respeita a regularidade da realizaçào das despesas e das 
prestaçOes de contas financeiras e orçamentârias. 

000136 
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H .3 A Secretaria Municipal de Sade encaminhar6 trimestralmente, a relatOrio 
Cflico sabre o cumprimento das cláusulas contratuais e das metas pactuadas ao 
•efeite Municipal, ao órgo deliberativo da CONTRATADA e a Secretaria Executiva 

- Conseiho de Gesto das Organizaçôes Sociais, ate o ultimo dia do mes 
ibsequente ao encerramento de cada trimestre do exercicto financeiro 

4 Os resultados alcançados deveräo ser objetos de análise criteriosa pela 
cretaria de Saüde, que procederá as correçöes e encaminhamentos que 

"entualmente se façam necessárlos para garantir a plena eficácia do instrurnento. 

9.5 Ser6 elaborada pela Secretaria de Saiide, ao final de cada exercicio financeiro, 
a consolidação dos relatórios técnicos trimestrais, devendo a CONTRATANTE 
encaminhá-lo no prazo máximo de 30 dias, acomparihado de seu parecer 
conclusivo, ao Tribunal de Contas dos MunicIpios do Estado da Bahia. 

9.6 A CONTRATADA serã avaliada quanto ao aprirnoramento da gestão na execuço 
deste contrato, corn base em metodologia especifica. 

CLAUSIJLA DECIMA - DO PRAZO 

10.1 0 prazo de vigência do CONTRATO DE GESTAO será de 12 (doze) mese 
prorrogáveis na forma da lei, tendo por termo inicial a data de sua assinatu 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REVISAO E REPACTUAcAO 

11.1 Na hipótese de comprovado a desequilIbrio econômico-financeiro dofIo to 
que inviabilize a sua boa execucâo nas condicöes irticialmente pa ua a 
CONTRATANTE, obriga-se a repassar a CONTRATADA, outros recursos cons' dos 
no orçamento municipal, destinados a gararitlr a capacitacâo operacional ci HRVG, 
para fins de cumprirnento das metas, mediante prévia justificativa por escrito, que 
conterá a declaraco de interesse de ambas as partes e deverá ser autorizado pelo 
Secretârio Municipal de Sade. 

11.2 A comprovacão, a que se refere a "caput" desta clusula, deverá ser feita 
através da apresentacão dos demonstrativos de custos da operacionalizaco da 
linidd ae. cuio uso Ihe fora aermitido, além daciueles relativos a receita auferida em 
decorrênciade convênio firmado corn o SUS. 

11.3 Este CONTRATO DE GESTAO poderá ser alterado, parcial ou totalmente, 
mediante justiflcativas por escrito, que conterão a declaracão de interesse de ambas 
as partes e deverá ser autorizado pelo Secretário Municipal de Saide de Jacobina. 

11.4 Qualquer alteraço ou modificaçao das condiç5es iniciais do ajuste, 
decorrentes de m6 gestào, culpa e/ou dolo da CONTRATADA, verificada por ocasião 
do encerramentO do prazo inicial de vigência previsto no "caput" da clusula 
décima, poderã ensejar a no diIaço de prazo, repactuação ou renovaçâo do 
presente contrato. 

11.5 Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA ao contraditório e a ampla 
defesa, nos terrnos da Constituico Federal, sem que decorra direito a indenizacão. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 
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II A execução orçamentária e financeira, avaliando a consistència do piano 
rl'nanceiro apresentado pela Os contratada e a execuçâo efetiva, além dos aspectos 
da legalidade, legitimidade, razoabilidade, economicidade das despesas, dentre 
outros; 
b) 0 alcance das metas de produçäo e efetividade dos indicadores de 
desempenho, corn a consequente repercussâo sobre o repasse da parte variävel. 

a.i A Prefeitura Municipal de Jacobina, mediante decre , constituirá urna 
DMISSAO DE FISCALIZAAO E ACOMPANHAMENTO 

- CFA, co osta por membros 
Secretaria Municipal de Satde - SMS, do Fundo Municipal de Saüde - FMS e da 

ntroladoria Geral do MunicIplo corn a firialidade de acompanhar e fiscalizar a 
ecuçâo do CONTRATO DE GESTAO decorrente do presente processo seletivo corn 
seguinte escopo: 

4 
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12.3. A OS se obriga a prestar contas ao CONTRATADO, nos prazos e forma adiante 
indicadas: 

I - MENSALMENTE - Prestar contas, mensalmente, ate o vigésimo dia do mês 
posterior ao que se referir, dos recursos repassados e das metas, em prestaçâo 
composta dos seguintes documentos: 

Oficio de encaminhamento da prestacäo de contas a Comisso de 
Fiscalizaçâo e Acompanhamento do CONTRATO DE GESTAO, informando periodo, 
parcela e valor; 

Documentos fiscais, devidamente atestados pelo setor competente, 
certificando que o material foi entregue ou que o serviço foi prestado, referentes as 
despesas (notas fiscais, recibos) em original, na mesma ordem do extrato bancário. 
As despesas corn serviços e obras e engenharia deverão vir acompanhados das 
mediçöes; 
C. Demonstrativo cronológico, na mesma ordem do extrato bancário, 
contendo name do credor, data, objeto, valor, nümero da nota fiscal; 

Demonstrativo de receita e de despesa, e da execucão orçamentária e 
financeira, conforme modeic constante do deste contrato; 

Cópia de todos os contratos firmados, senda obrigatória a forrnalizacâo de 
instrumento contratual no caso de despesas continuas e nas hipOteses de 
contratação de serviços; 

Cópia analitica da folha de pagamento do mês em questão; cópia dos 
comprovantes, devidamente pagos, dos encargos soclais e trabalhistas (INSS, 
FGTS, PIS e outros); 

Comprovante de recolhimento das retencöes fiscals/tributârias efetuadas 
nos pagamentos de fornecedores e prestadores de serviços, na hipótese de 
substituiçâo tributárias, mediante apresentacào das guias devidamente pagas; 

Comprovacâo de regularidade por meio das respectivas certidöes, que se 
encontra adimplente corn suas obrigacöes tributhrias, previdenciárias e trabaihistas 
(FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 

Relatório de acompanhamento do alcance das metas de produço e dos 
indicadores de desempenho, comparando a estimado e o efetivamente realizado. 

Relatório de toda a produção ambulatorial e hospitalar nos Sistemas 
oficials do Ministério da Saüde (Sistema de informaç5o ambulatorial - SIA/SUS, 

Sistema de Informaco Hospitalar - SIH/SUS, em meio magnético, para 
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nto na Secretaria Municipal de Satde, obedecendo ao cronograma oficial 
iadas entre O.S. e SMS). 
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bservaçôes: A Controladoria do Munic!pio e a Comisso de Fiscalizaçâo e 
;ompanhamento do CONTRATO DE GESTAO poderá requerer a apresentacão de itros documentos além dos acima listados 

E vedado o pagamento de encargos moratórios em razão de atraso de mprlmento de obrigaçôes, cujos valores deverào ser devolvidos a conta do )NTRATO DE GESTAO corn recursos próprios da OS; 
E vedada a reahzacão de despesas ilegItimas, sejam aquelas que, mesmo 

condizerites corn o objeto do CONTRATO DE GESTAO, no estejam devidamente 
comprovadas, sejam aquelas que nào estejam de acordo corn a natureza do referido 
pacto, deverido ser devolvidos, em qualquer das hipóteses, os recursos respectivos, a conta do CONTRATO DE GESTAO, corn recursos próprios da OS; 

E vedada a cobrança, pela OS, de taxa de administracào/gerència ou similar, 
independentemente da nomenclatura utilizada. 

A OS deverá proceder a abertura de conta corrente extraordinária, para 
recebimento das verbas de provisâo (13.0, terço de férias) ou das verbas para 
rescisöes trabaihistas, deverá juntar a prestaçao de contas mensal os extratos 
bancários originais e a relaçào de entradas e saidas, na mesma ordem dos extratos 
e outros que a Comlssâo de Fiscafizaco e Acompanhamento solicitar. 

Relatório mensal de acompanhamento do alcance das metas de produco e dos 
indicadores de desempenho serão avaliados em separado e fechados 
trimestralrnente, aplicando-se a formula de repercusso financeira sobre a parte 
van ável dos repasses pactuados. 

II. NO FINAL DE VIGENCIA DO CONTRATO — Prestar contas ate a ültimo dia do 
mês subsequente juntamente corn a mensal exigIvel na época. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA INTERVENcAO NO SERVIO 
TRANSFERIDO 

13.1 Na hipótese de risco quanta a continuldade dos serviços de saüde prestados a 
populacão, o Municiplo poderâ assumir imediatamente a execuço dos serviços qua, 
foram transferidas, na forma prevista na Lei Municipal n.° 1.152/2013. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISAO 

14.1 A rescisão deste contrato poderá ser efetivada 
por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de descumpr.P, ~or 

parte da CONTRATADA, ainda que parcial, das clâusulas que inviabilizem a excj4'câo 
de seus objetivos e metas previstas no presente Contrato, decorrentesé ma 
gestac, culpa e/ou dab; 

por acordo entre as partes red uzido a termo, tendo em vista o lnteresse 
p ü bl i co; 
C. por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de atrasos dos repasses 
devidos pela CONTRATANTE, superiores a 90 (noventa) dias da data fixada, 
cabendo a CONTRATADA notificar a Secretária Municipal de Saüde, formalizando a 
resciso e motivando-a devidarnente;. informando do fim da prestacão dos serviços 
contratados, sem prejuizo de indenização a que a CONTRATADA faça jus, bern como 
da obrigatcriedade do Municipio de Jacobina em arcar corn os custos relativos a 
dispensa do pessoal contratado pela Organizacâo para execuço do objeto deste 

Vyq6 
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."; )ntrato; 
- porato unilateral da CONTRATADA, na hipótese de comprovado desequilIbrio :onôrnico-financejro do contrato, que inviabilize a cumprimento das metas 

b- 

;tabelecidas no Piano Operacional, sem que tenha havido a repactuaçâo da 
w 'ença, obseado a disposto no item 13.4 desta cIusula. 

L2 Verificada uma das hipóteses previstas nas atineas a e b desta cláusula, a 
der Executivo providenciará a imediata revogaço do Decreto de concesso de a dos bens püblicos, a cessaço dos afastamentos dos servidores piblicos - .. locados a disposição da Organizaço, não cabendo a Entidade de direito privado sern fins lucrativos direito a quaiquer lndenizacão. 

14,3 Em caso de rescisâo unilateral par parte da CONTRATANTE, que não decorra 
de m6 gestâo, culpa ou dolo da CONTRATADA, a Secretaria de Saide arcar6 corn as custos relativos a dispensa do pessoal contratado pela CONTRATANTE para execuçâo do objeto deste contrato, independentemente de lncienizacäo a que a CONTRATADA faca jus. 

14.4 A comprovaçâo a que se refere a alInea d desta clâusula dar-se-á mediante realizaço de auditoria externa, que ficará a cargo da CONTRATADA, devendo demonstrar desequilIbrio entre as custos havldos corn a operacionaIizaco da 
Unidade, a receita par ela auferida, desde que atestada pela CONTRATANTE. 

14.5 A CONTRATADA terá o prazo maxima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigacöes e prestar contas de sue gestâo a CONTRATANTE. 

CLAUSUL.A DECIMA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 

15.1 A CONTRATADA é responsável pela indenizacào de dano decorrente de acão ou omissâo voluntária, ou de negligêricia, imperIcla ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bern como aos bens pijblicos móveis e imóveis objetos de concessâo de usc, assegurando-se a direito de regresso contra a responsãvel nos casos de dab ou culpa, scm prejuIzo da aplicaco das demais sançöes cabIveis. 

15.2 A responsabilldade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos 
causados par faihas relativas a prestação dos serviços, nos estritos termos do Art. 
14 da Lei no 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS PENALIDADES 
16.1 0 descumprirnento, parcial ou total, de quaisquer das clâusulas contidas no Contrato de Gestão sujeitará o contratado as penalidades previstas no 
instrumento e ainda as a seguir discriminadas: 

Advertência; 
Mutta de 2% do valor total do contrato; 
Rescisão contratual; 
Desqualificaço da entidade coma organizaco social. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA PuBLIçAcAo 
17.1 0 extrato deste CONTRATO IDE GESTAO será publicado no Diana C 
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nicIpio e nos melos eletrônicos municipais. 
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AUSULA DECIMA OITAVA — DAS DISPOSI(;OEs GERAIS 
.1 A CONTRATADA poderà a qualquer tempo e mediante justificativa apresentada 
Secretário Municipal de Saüde e ao Prefeito Municipal, propor a devoIuço de 

ns ao Poder PUblico Municipal, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam 
cessrios ao cumprimento das metas alcançadas. 

.2 Os bens móveis cedidos a CONTRATADA, nas condicôes estabelecidas no 
--rmo de Permissão de Uso", mediante prévia avaliaço e expressa autorização da 
Secretaria Municipal de Saide, podero ser alienados e substituidos por outros de 
igual ou malor valor, os quais integraräo o patrimônio da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO 
19.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Jacobina-BA, corn exclusao de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questöes oriundas do 
CONTRATO DE GESTAO que nào puderem ser resolvidas pelas partes. 

E, por estarem assim jUStos e contratados, é o presente assinado em 03 (trés) vias 
de igual teor e forma na presenca das testemunhas, que subscrevem depois de lido 
e achado conforme, para urn so efeito de direito. 

Jacobina- BA, 18 de dezembro de 2019. 

LUCIANO ANTONIO PINHEIRO 
Prefeito de )acobina 

CO NT RATANTE 
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Regina Celia Marques de Souza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DF. JACOBINA 
ESTADO DA BAHIA 
Rua Senador Pedro Lago, 40 - Centro 
Fone: (74) 3621-2590- (74); ;21-279 

' CNPJ 14.I97.586,0001-30 

TERMO DE PERMISSAO DE LiSp 

TERMO DE PERMISSAO DE USO DO IMÔVEL SITUIDO NA Rua 
Alberto Torres, 370, MUNICIPIO DE JACOBINA, NESTE ESTADO 
DA BAHIA E DOS BENS MovErs, QUE ENTRE SI CELEBRAM: 1) 
MUNICfPIO DE JACOBINA, COMO PERMITENTE, E 2) 
ASSOCIAçAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM, COMO 
PERMISSIONARIO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos (tantos dias do mês tal, do ano de 2019), perante as testemunhas abaixo 
assinadas, presentes, de urn lado o Municiplo de Jacobina - BA, através da 
Secretaria Municipal de SaUde, doravante designado simpiesmente MunicIpio, neste 
ato representado pelo Sr Luciano Antonio Pinheiro, domiciliado em Jacobina onde 
reside na Rua Margem Rio do Ouro, Bairro Leader, portador do CPF de no e do RG 
de no, e, de outro lado, Associaço Saüde em Movimento - ASM, CNPJ no 
27.324.279/0001-15, corn endereço a Av Tancredo Neves, 620, Sala 802, Edificio 
Mundo Plaza, Caminho das Arvores, Salvador- BA, representado neste ato pelo Sra. 
Regina Celia Marques de Souza, Presidente, portadora do RG no 06.807153-12 e 
CPF de no 044.827.348-96, doravante designado simplesmente PERMISSIONARIO, 
é assinado o presente TERMO DE PERMISSAO DE USO DE IMÔVEIS E DE BENS 
MOVEIS a titulo precário, na forma do constante no processo administrativo no 
110/2016, apilcando-se a este Termo, irrestrita e incondicionaimente, as 
disposiçöes legais, bern como pelas clusulas e condlçöes seguintes: 
PRIMEIRA: - (objeto) - Constitui objeto desta permisso de uso o imóvel de 
propriedade do MunicIpio de Jacobina - Bahia, situado na Rua Alberto Torres, 370, 
no Municipio de Jacobina-Bahia, onde funciona o HOSPITAL REGIONAL VICENTINA 
GOULART e OS bens móveis relacionados. 
SEGUNDA: - (Destinacão dos bens) -- Os bens que terao o uso permitido através do 
presente instrumento destinar-se-âo, exciusivamente, a prestação de assisténcia a 
saüde da populaço, vedada a sua destinaco pare finalidade diversa, sob pena de 
resciso de pleno direito do presente instrurnento. 
TERCEIRA: - (Prazo) - A presente permissäo de uso será válida apenas enquanto 
estiver o em vigor o contrato de gesto no 179/19, do qual é parteintegrante. 
QUARTA: - (Conservacão dos bens) - Obriga-se o PERMISSIONARIO a conservar 
os bens que tiverem o uso permitido, maritendo-os permanentemente limpo e em 
born estado de conservaçäo, incumbindo-ihe, ainda, nas mesmas condicóes, a sua 
guarda, ate a efetiva devoluçâo. 
QUINTA: - (Montagens, construçôes, benfeitorias) - E vedado ao 
PERMISSIONARIO realizer con5truç6e5 ou benfeitorias, sejam estas de que natureza 
forem, sem prévia e expressa autorzaco da Secretaria de Municipal de Saide, 
devendo-se subordinar eventual montagem de equipamentos ou a re&izaçâo de 
construçôes também as autorizaçes e aos licenciamentos especIficos des 
autoridades municipais competentes. 
PARAGRAFO (INICO: - Finda a perniissão de uso, reverterâo automaticamente ao 
patrimônio do MUNICIPIO, sem direio a indenizacäo ou a retencâo em favor do 
PERMISSIONARIO, todas as consftuçôes, benfeitorias, equipamentos e/ou 

V 



0 

0 

- 0 

- a 
,1 

pj 

H 

ur >  f - 

I) 

o 

>. w - 

o 

I 

\ PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
' ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 4; - Cer1tro 
Fone:(74)362I-259Q-(74c::j.27j1 
CNPJ 14.197.586/0001-30 s 

mg st&açöes existentes nos imoveis, assegurado ao MUNICf PlO, con , elto de dgir a sua reposiçào a situaco anterior e a indenização das perda anos que es venham a ser causadas. 
!XTA: - (Fiscalizaço) - Obriga-se o PERMISSIONARIO a assegurar o acesso aos 
ns que tenham o usc permitido aos servidores da Secretaria Municipal de Saüde 

Jacobina-Bahia, ou de quaisquer outras repartiçöes püblicas municipais, 
cumbidos de tarefas de fiscalizaçào geral, ou em particular, da verificaçäo do 
mprimento das disposiçöes do presente termo. 
TIMA: - (Obrigacôes para corn terceiros) - 0 MUNICIPIO no ser6 responsável 
r quaisquer comprornissos ou obriçjaçôes assurnidas pelo PERMISSIONARIO corn 

terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do usc dos bens objeto deste termo. 
Da mesma forma, o MUNICIPIO nâo será responsável, seja a que titulo for, per 
quaisquer dnos ou indenizaçäes a terceiros, em decorrência de atos do 
PERMISSIONARIO ou de seus empregados, visitantes, subordinados, prepostos ou 
contratantes. 
OITAVA: - (Outros encargos) - 0 PERMISSIONARIO rica obrigado a pagar toda e 
qualquer despesa, tributes, tarifas, custas, ernolumentos ou contribuiçes federals, 
estaduais ou municipais, que decorrarn direta ou indiretamente deste termo ou da 
utilizacâo dos bens e da atividade para a qual a presente permissào é outorgada, 
inclusive encargos previdenciárlos, trabaihistas, securitários, auxIlio alimentação e 
transporte, cabendo ao PERMISSIONARIO providenciar, especialmente, os alvarás e 
seg uros obrigatários e legalmente exigiveis. 
PARAGRAFO UNICO: - 0 PERMISSIONARIO não terâ direito a qualquer 
indenizacäo per parte do MUNICIPIO, no case de denegaçâo de licenciamento total 
ou parcial da atividade que se propöe a realizar nos imóveis objetos deste termo. 
NONA: - (Restricôes outras no exercIclo dos direitos desta permisso) - 0 
PERMISSIONARIO reconhece o caráter precário da presente perrnissão e obriga-se, 
per si, seus herdeiros e sucessores: 

a restituir os imóveis e os bens móveis ao MUNICIPIO, nas condiçöes 
previstas no parâgrafo ünico da clàusula décima segunda, no prazo rnâxirno 
de 30 (trinta) dias, contado do recebimento do aviso que Ihe for dirigido, 
sem que haja necessidade do envio de qualquer interpelacão ou notificacão 
judicial, sob pena de desocupacão compulsória per via administrativa; 
a nâo usar os bens senão na finalidade prevista na cláusula segunda deste 
termo; 
a näo ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em 
parte, inclusive a seus eventuais sucessores, os bens objeto desta permissão 
ou os direitos e obrigaçôes dela decorrentes, salvo corn expressa e prévia 
autorizacão do Prefeito e assintura de termo aditivo para tal finalidade. 

DECIMA: - (Condiçöes de Devoluco) - Firida a qualquer tempo a permisso de use 
deverá o PERMISSIONARIO restituir os bens em perfeitas condiçöes de use, 
conservação e habitabilidade. 
PARAGRAFO UNICO - Qualquer dai-io porventura causado aos bens quetiverem C 
use permitido serà indenizado pelo PERMISSIONARIO, poderido o MUNICIPIO exigir 
a reposicâo das partes danificadas ao estado anterior ou 0 pagamento do valor 
correspondente ao prejuizo em dinheiro, come entender meihor atenda 80 interesse 
pü bi i co. 
DECIMA-PRIt4EIRA: - (Devolucäo cus bens) -- 0 PERMISSIONARIO ficarâ sujeito a 
multa de ate 5% (cinco per cento) robre o valor do CONTRATO DE GESTAO, se 
findada per qualquer das formas aqui previstas a perrnisso de uso e 0 
PERMISSIONARIO no restituir os bens na data do seu termo ou sem a observancia 
das condiçöes em que o recebeu. 
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ARAGRAFO LJNXCO, A multa incidirã ate quando os bens Iforetivamentestituidos ou retornem àquelas condiçöes originals, seja pvidências do RMISSIONARIO, seja pela adoçâo de medidas por parte doCIPIO Nesta 
, tima hipótese, ficará a PERMISSIONARIO também responsável pelo pagamento de 

• 
des as despesas realizadas pare tel fin&idade. 
ECIMA-SEGtJNDA: - (Remoçâo de Bens) - Terminada a permissão de uso ou 

o abandono do(s) irnóvel(is) pelo PERMISSIONARIO, poder6 o MUNICIPIO 
omover a imediata remoçâo compulsória de quaisquer bens no incorporados 20 u patrirnânio, que não tenham sido espontaneamente retirados dos imOveis, -_-jam des do PERMISSIONARIO ou de seus empregados, subordinados, prepostos, 

contratantes ou de terceiros. 
§10. Os bens anteriormente mencionados podero ser removidos pelo MUNICIPIO 
pare local de sue escoiha, no ficando este responsvel por qualquer dano que aos 
mesmos venham a ser causados, antes, durante ou depois da remoçäo compulsória, 
nem tampouco pela sua guarda, cuja despesas ficarn a cargo do PERMISSIONARIO. 
§20. Se esses bens no forem retirados pelos respectivos proprietários, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sue remocâo, poderá 0 MUNICfPIO, mediante dedsâo da Administraçâo Municipal: 
I) doá-los, em nome do PERMISSIONARIO, a qualquer institulçâo de beneficência 
ou, quando de valor Inexpressivo, deles dispor livrernerite; 
11) vendê-los, ainda em nome do PERMISSIONARIO, devendo, nessa hipótese, 
empregar a quantia recebida pare ,  a ressarcimento de qualquer débito do 
PERMISSIONARIO pare corn o MUNICIPIO ou de despesas incorridas, depositando 
eventual saldo positivo, em nome do PERMISSIONARIO, na conta-corrente 
informeda pelo Fundo Municipal de SaC.ide de Jacobina-Bahia. Pare a prática dos 
atos supramencionados, concede o PERMISSIONARIO, neste ato, ao MUNICIPIO, 
poderes bastantes, corn expressa dispense da obrigaçâo de prestacão de contas. 
DECIMA-TERCEIRA: - (Resciso de Pleno Direito) - A presente permissão de uso 
estarä rescindida de pleno direito corn o término da vlgôncia do Contrato de Gestão. 
§10 Além do término do Contrato de Gestão, o descumprimento, pelo 
PERMISSIONARIO, de qualquer das obrigacôes assumidas dar6 ao MUNICIPID o 
direito de considerar rescindida de pleno direito a presente permissào, mediante 
aviso corn antecedência de 30 (trinta) dias. 
§2o Rescindida a perrnissâo, o MUNICIPIO, de pleno direito, se reintegrará na posse 
dos irnóveis e de todos os bens móveis afetados a permissão, oponivel inclusive a 
eventuais cessionários e ocupantes. 
DECIMA-QUARTA: - (Notificacöes e Intimaçôes) - 0 PERMISSIONARIO será 
notificado das decisães, dos despachos proferidos ou que the formulem exigencies 
através de qualquer uma das seguintes formas: 

Publicação no Diário Oficiat do MuncIpio, corn a indicacâo do nürnero do processo 
e nome do PERMISSIONARIO; 

por via postal, mediante comunicaco registrada e endereçada 80 
PERMISSIONARIO, corn aviso de recebirnento (A.R.); 

pela ciência que do ato venha a ter o PERMISSIONARIO: 
no processo, em razão de comparecimento espontneo ou a chamado de 

repartiçào do MUNICiPIO; 
através do recebimento de auto de infraçäo ou documento analogo. 

DECIMA-cUINTA: - (Rito Processuel) - A cobrança de quaisquer quantias devidas 
ao MUNICIPIO e decorrentes do presente Ternio, inclusive multas, far-se-a 
mediante processo administrativO, pelo processo de execucão, mediante inscriçao 
em DIvida Ativa, na forma da lei. 
PARAGRAFO (JNICO: - Por essa via o MUNICIPIO poderá cobrar näo apenas o 

• 

OOOi 


